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As prisões e outros ambientes fechados são muitas 
vezes gravemente negligenciados nas respostas 
nacionais de enfrentamento do HIV. O acesso aos 
serviços de prevenção, tratamento e cuidados 
relacionados ao HIV é muitas vezes interrompido no 
encarceramento, na transferência e libertação (3).

Estima-se que, em qualquer dia do ano, existam cerca de 11 milhões de pessoas 
em situação de prisão (1). As prisões e outros ambientes fechados apresentam 
uma elevada prevalência de infecções por HIV, hepatites B e C e tuberculose (TB).

As pessoas em prisões são 7,2 vezes 
mais propensas a viver com HIV  
do que os adultos da população em geral (2).

As pessoas em prisões têm direito ao mais 
elevado padrão de saúde atingível e a serviços 
de saúde acessíveis, inclusive para HIV e 
tuberculose, sem discriminação. Os serviços 
devem ser equivalentes aos disponíveis na 
comunidade (4, 5).

A pandemia do COVID-19 evidenciou 
as preocupações em matéria de 
direitos humanos inerentes a situações 
de crise, com elevadas taxas de 
infecção por COVID-19 e mortalidade 
entre pessoas em ambientes 
fechados devido a condições de 
superlotação, ventilação insuficiente 
e insalubridade, assim como 
redução do acesso à justiça (6, 7).

ARABIC

SÉRIE DE FICHAS INFORMATIVAS SOBRE  
DIREITOS HUMANOS



HIV E PESSOAS EM PRISÕES E OUTROS AMBIENTES FECHADOSSérie de fichas informativas sobre direitos humanos

DADOS

METAS 
GLOBAIS 
PARA A 
AIDS EM 
2025

A nível 
mundial,  
em média,
das pessoas em prisões  
vivem com HIV, de acordo com 
dados recentes reportados  
ao UNAIDS (8).

4,2% 

95% das pessoas privadas de liberdade conhecem o seu estado 
sorológico positivo para o HIV, 95% dos que conhecem o seu 
diagnóstico recebem tratamento e 95% dos que recebem tratamento 
ficam com a carga viral suprimida.

90% das pessoas privadas de liberdade usaram preservativos na 
última atividade sexual com um parceiro ou uma parceira não regular.

90% das pessoas privadas de liberdade que usam drogas injetáveis 
usaram agulhas e seringas esterilizadas na última injeção. 

15% das pessoas privadas de liberdade fazem profilaxia pré-exposição 
em contextos de risco muito elevado. 

100% das pessoas privadas de liberdade têm acesso regular a um 
sistema de saúde apropriado ou a serviços liderados pela comunidade. 

90% das pessoas privadas de liberdade têm acesso à profilaxia  
pós-exposição.

90% das pessoas privadas de liberdade têm acesso a serviços 
integrados para HIV, tuberculose e hepatite C.

Embora os dados  
sejam limitados,  
estima-se que cerca de 15,1% 
da população prisional total sofre de 
hepatite C, 4,8% de hepatite B crônica  
e 2,8% de tuberculose ativa (9).

As mulheres na prisão têm cinco 
vezes mais probabilidade de viverem 
com HIV do que outras mulheres (10).

Entre os países que reportaram dados relativos 
às suas prisões ao UNAIDS em 2019 (12):

em 104 implementavam programas de 
fornecimento de agulhas e seringas em pelo 
menos uma prisão (a sociedade civil reportou  
10 países) (11).

06

em 102 implementavam programas de terapia 
de substituição de opioides em pelo menos uma 
prisão (a sociedade civil reportou 59 países) (11).

20

em 99 forneciam preservativos e lubrificantes em 
pelo menos algumas prisões.37
em 105 países implementavam uma política que 
previa a disponibilização de testagem do HIV 
a qualquer momento durante a detenção ou 
reclusão.

78

em 105 países implementavam uma política 
que previa a disponibilização de terapia 
antirretroviral para todas as pessoas em prisões.
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Os organismos internacionais de 
direitos humanos e especialistas 
recomendaram a descriminalização do 
comportamento sexual consensual entre 
pessoas do mesmo sexo (18), de todos 
os aspectos do trabalho sexual (19, 
20), da identidade de gênero (21), da 
exposição, não-divulgação e transmissão 
do HIV (22), e que sejam encontradas 
alternativas à criminalização do consumo 
e posse de drogas para uso pessoal 
(23, 24) como elemento fundamental na 
proteção contra violações de direitos 
e na garantia do usufruto dos direitos, 
incluindo o direito à saúde (25–28).

Devem ser prestados às mulheres 
privadas de liberdade serviços de 
saúde associados ao gênero, pelo 
menos equivalentes aos disponíveis 
na comunidade. As mulheres devem 
ser examinadas ou tratadas por uma 
profissional de serviços de saúde do 
sexo feminino, se solicitado (29).

O UNAIDS, o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime, o Fundo das Nações Unidas para a População, a 
Organização Mundial de Saúde, a Organização Internacional do Trabalho e o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento recomendam 15 intervenções abrangentes e essenciais para a prevenção, testagem, tratamento e cuidados 
eficazes contra o HIV nas prisões e outros ambientes fechados, que refletem as obrigações internacionais (2, 34). Em termos 
de HIV, as intervenções incluem prevenção, testagem e tratamento do HIV, incluindo preservativos, lubrificantes e serviços 
de redução de danos e profilaxia pós-exposição (PEP); medidas para abordar a saúde sexual e reprodutiva; orientação para 
o fortalecimento de abordagens que respondam às questões de gênero e prevenção da transmissão vertical; e intervenções 
específicas para outras populações-chave (como a terapia hormonal para pessoas trans), mulheres, adolescentes e jovens (2).

De acordo com o direito à saúde, os 
Estados têm a obrigação de fornecer 
serviços relacionados ao HIV e de 
redução de danos, bem como para a 
tuberculose, saúde sexual e reprodutiva 
e saúde mental, entre outros (4, 30–33).

Deve ser dada formação a profissionais 
penitenciários para prevenir a violência 
contra pessoas lésbicas, gays, 
bissexuais, transgênero e intersexo 
(LGBTI) nas prisões (35).

As pessoas que consomem drogas 
têm direito ao acesso contínuo ao 
tratamento medicamentoso, a agulhas 
e seringas e a terapia de substituição 
de opioides (31).  
A privação intencional do tratamento 
medicamentoso pode equivaler a uma 
forma de tortura ou maus-tratos (36).

Sempre que pessoas trans privadas de 
liberdade são acomodadas de acordo 
com o seu gênero atribuído ao nascer, 
em particular as mulheres trans, abre-se 
caminho ao abuso sexual e à violação 
(37). As preocupações específicas das 
pessoas LGBTI privadas de liberdade 
devem ser levadas em consideração no 
momento de determinar a sua inserção 
nos estabelecimentos prisionais (38, 39).
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OBRIGAÇÕES, NORMAS E 
RECOMENDAÇÕES SOBRE 
DIREITOS INTERNACIONAIS

As pessoas nas prisões têm os mesmos direitos que todas as demais, dentro 
das limitações legais causadas pelo encarceramento. Pessoas encarceradas 
continuam a ter direito à saúde, privacidade, não discriminação e ausência 
de violência, entre outros direitos (4, 5, 13, 14). Os Estados têm a obrigação 
de fornecer tratamento médico e medidas preventivas: 

numa base de igualdade relativamente ao que é fornecido na 
comunidade;

atendendo às necessidades específicas de diferentes populações;

equivalentes aos disponíveis na comunidade;

com a continuidade dos serviços no momento da concessão da 
liberdade (4, 15).

A privação de liberdade deve dar-se 
apenas com base, e de acordo com os 
procedimentos estabelecidos por lei, não 
podendo ser arbitrário ou discriminatória 
(16). Quando apropriado, os Estados 
devem recorrer a medidas não privativas 
de liberdade (4). A prisão preventiva 
não deve ser a regra geral mas sim 
uma medida excepcional (16, 17).
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RECURSOS-CHAVE PARA MAIS INFORMAÇÕES
• Assembleia Geral da ONU, United Nations Standard Minimum Rules for the Treatment of Prisoners (Regras de Nelson Mandela), 2016 

• UNODC, Nações Unidas Rules for the Treatment of Women Prisoners and Non-Custodial Measures for Women Offenders (Regras de 
Bangkok), 2011

• Assembleia Geral da ONU, Nações Unidas Standard Minimum Rules for Non-Custodial Measures (Regras de Tóquio), 1990

• UNAIDS e Gabinete do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACDH), International Guidelines on HIV/
AIDS and Human Rights, versão consolidada de 2006 

• UNAIDS, Fast Track and Human Rights: Advancing Human Rights in Efforts to Accelerate the Response to HIV, 2017. 

• UNODC, Technical Brief Update – HIV Prevention, Testing, Treatment, Care and Support in Prisons and Other Closed Settings: A 
Comprehensive Package of Interventions, 2020 

• Fundo Global, Technical Brief: Addressing HIV and TB in Prisons, Pre-Trial Detention and Other Closed Settings, 2020 

• OIT, ACDH, PNUD, UNESCO, UNFPA, ACNUR, et al, Joint UN statement calls for the closure of compulsory drug detention and 
rehabilitation centers, 2012

• UNODC, COVID-19 Preparedness and Responses in Prisons: Position Paper, 2020 
 

Este resumo de políticas é produzido pelo UNAIDS como ponto de referência sobre prisões, HIV e direitos humanos. Não inclui 
todas as recomendações e políticas relevantes para o tema abordado. Para mais informações, consulte os principais recursos 
enumerados acima.

Centros de tratamento, reabilitação 
e detenção compulsórios por uso 
de drogas ou trabalho sexual foram 
considerados uma violação das 
obrigações internacionais em matéria 
de direitos humanos, incluindo o direito 
de estar livre de tortura e tratamentos 
cruéis, desumanos e degradantes. 

Os organismos e especialistas dos 
direitos humanos das Nações Unidas 
(ONU) e 12 agências da ONU apelaram 
pelo seu encerramento imediato 
(40–45).

As organizações de base comunitária, 
em particular as organizações lideradas 
pela comunidade, devem estar 
envolvidas no desenvolvimento e na 
implementação de respostas eficazes 
ao HIV desde a detenção preventiva ao 
período subsequente à libertação, sendo 
que também devem ser envolvidos 
representantes de diferentes subgrupos 
da população prisional.

Em casos de crises humanitárias 
e emergências sanitárias, como a 
COVID-19, as pessoas que permanecem 
encarceradas devem ter acesso a todos 
os serviços necessários de prevenção, 
diagnóstico e tratamento, incluindo a 
possibilidade de auto-isolamento (7). 

Situações de emergência não devem ser 
utilizadas como justificativa para minar 
o cumprimento de todas as proteções 
fundamentais (6).

https://www.un.org/en/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/70/175&referer=/english/&Lang=E
https://www.unodc.org/documents/justice-and-prison-reform/Bangkok_Rules_ENG_22032015.pdf
https://undocs.org/en/A/RES/45/110
https://www.ohchr.org/Documents/Issues/HIV/ConsolidatedGuidelinesHIV.pdf
https://www.ohchr.org/Documents/Issues/HIV/ConsolidatedGuidelinesHIV.pdf
https://www.unaids.org/sites/default/files/media_asset/JC2895_Fast-Track and human rights_Print.pdf
https://www.unodc.org/documents/hiv-aids/publications/Prisons_and_other_closed_settings/20-06330_HIV_update_eBook.pdf
https://www.unodc.org/documents/hiv-aids/publications/Prisons_and_other_closed_settings/20-06330_HIV_update_eBook.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/9829/core_prisonspretrialdetentionotherclosedsettings_technicalbrief_en.pdf?u=637319005292270000
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_protect/---protrav/---ilo_aids/documents/newsitem/wcms_175377.pdf
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_protect/---protrav/---ilo_aids/documents/newsitem/wcms_175377.pdf
https://www.unodc.org/documents/justice-and-prison-reform/UNODC_Position_paper_COVID-19_in_prisons.pdf
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